
EXCELENTÍSSIMO SENHOR RELATOR DR. JOSÉ WAGNER PRAXEDES - 

CONSELHEIRO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

TOCANTINS – 3ª RELATORIA - TCE/TO. 

 
 
 
 
 
 
Processo nº: 11631/2020 e Parecer Prévio nº 78/2022. 

Prestação de Contas Consolidadas do Exercício 2019; 

Responsável: Silvio Romério Cardoso Ribeiro Araújo. 

 

 

 

SILVIO ROMÉRIO CARDOSO RIBEIRO ARAÚJO, já 

devidamente qualificado nos autos do processo em epígrafe, através de sua 

advogada devidamente constituída, vem, respeitosamente perante Vossa 

Excelência, requerer a juntada da procuração que segue em anexo, a ser vinculada 

junto aos documentos e petição constantes no IDENTIFICADOR DO 

PROTOCOLO: 2022.0102.028410, e após, a sua juntada nos autos epigrafados.  

Na oportunidade, requer a vinculação desta Patrona nos autos 

em epígrafe, pugnando para que as intimações e publicação sejam encaminhadas 

para o e-mail constante no instrumento procuratório.  

Nestes termos, pede deferimento.  

Palmas – TO, aos 27 de maio de 2022. 

 

 

___________________________________ 
Darlene Coelho Luz 

OAB/TO 6.352 
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